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ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 Nome Empresarial 02 CNPJ
Eólica Serra da Babilônia II S.A. 24.263.234/0001-90

03 Logradouro 04 Número
Rua Jardim Botânico 518

05 Complemento 06 Bairro/Distrito 07 CEP
5º andar Jardim Botâni-

co
22461-000

08 Município 09 UF 10 Te l e f o n e
Rio de Janeiro RJ (21) 3733-2963

11 DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto EOL Serra da Babilônia II (Autorizada pela Portaria MME no 171, de 9 de maio de

2016 - Leilão no 09/2015-ANEEL).
Descrição do
Projeto

Central Geradora Eólica denominada EOL Serra da Babilônia II, compreendendo:

I - Quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 34,5/230 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha de Transmissão em
230 kV, com cerca de setenta e cinco quilômetros de extensão, em Circuito Simples,
interligando a Subestação Elevadora à Subestação Morro do Chapéu II, de pro-
priedade da Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf.

Período de Exe-
cução

De 01/03/2017 a 01/10/2018.

Localidade do
Projeto

Município de Morro do Chapéu, Estado da Bahia.

12 DIRETOR PRESIDENTE, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JU-
RÍDICA

Nome: Marcos Ferreira Meireles CPF: 043.032.987-35
Nome: Marcos Ferreira Meireles CPF: 043.032.987-35
Nome: Luis Carlos Patrão Novo CPF: 004.918.177-70

13 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 11 0 . 7 3 0 . 3 4 0 , 0 0
Serviços 33.219.100,00
Outros 3.691.010,00
Total (1) 147.640.450,00

14 ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS
DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE PIS/PASEP E COFINS (R$)

Bens 101.355.000,00
Serviços 30.406.500,00
Outros 3.378.500,00
Total (2) 135.140.000,00

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N° 127,
DE 4 DE AGOSTO DE 2016

Regulamenta o disposto no art. 9º da Me-
dida Provisória nº 739, de 7 de julho de
2016.

OS MINISTROS DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E AGRÁRIO, DA FAZENDA E DO PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO INTERINO, no uso das atri-
buições que lhes confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º da Medida
Provisória nº 739, de 7 de julho de 2016, resolvem:

Art. 1º O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá
convocar para a realização de perícia médica os segurados que es-
tavam em gozo de benefício por incapacidade mantidos há mais de
dois anos, nos termos do art. 3º, inciso I, da Medida Provisória nº
739, de 2016.

§1º A convocação de que trata o caput não inclui os apo-
sentados por invalidez que já tenham completado sessenta anos de
idade.

§2º O INSS, em conjunto com a Empresa de Tecnologia e
Informações da Previdência Social - Dataprev, deverá consolidar as
informações relativas ao conjunto dos segurados a serem convocados
de maneira a permitir o agendamento e posterior aferição, moni-
toramento e controle das perícias médicas realizadas.

Art. 2º Para definição da ordem de prioridade no agen-
damento e na convocação dos segurados em gozo de benefício por
incapacidade de que trata esta Portaria, o INSS adotará, preferen-
cialmente, os seguintes critérios:

I - No caso de benefício de auxílio-doença:
a) benefício concedido sem data de cessação do benefício

(DCB) ou sem data de comprovação da incapacidade (DCI);
b) tempo de manutenção do benefício, do maior para o

menor; e
c) idade do segurado, na ordem da menor para a maior

idade.
II - No caso de benefício de aposentadoria por invalidez:
a) idade do segurado, na ordem da menor para a maior; e
b) tempo de manutenção do benefício, do maior para o

m e n o r.
§1º O agendamento e a convocação dos segurados em gozo

de benefício de auxílio-doença terão prioridade sobre o agendamento
e a convocação dos segurados em gozo de benefício de aposentadoria
por invalidez, observado o disposto no §2º.

§2º Para definição da ordem de prioridade no agendamento e
na convocação dos segurados, o INSS poderá considerar outros cri-
térios e elementos que possam conferir maior efetividade às medidas
previstas na Medida Provisória nº 739, de 2016, e nesta Portaria.

§3º O agendamento das perícias médicas e a convocação dos
segurados deverão observar a viabilidade técnico-operacional de cada
Agência da Previdência Social, conforme definido em ato do Pre-
sidente do INSS.

Art. 3º É facultado ao perito médico previdenciário aderir,
prévia e formalmente, à realização das perícias a que se refere o art.
1º, por meio de instrumento específico definido em ato do Presidente
do INSS.

§1º O agendamento das perícias de que trata o caput deverá
ocorrer sem prejuízo do agendamento das atividades ordinárias da
Agência da Previdência Social.

§2º As Agências da Previdência Social, nos dias úteis de
trabalho, poderão agendar até quatro perícias médicas por dia, por
perito médico previdenciário que tenha aderido à realização das pe-
rícias a que se refere o art. 1º, nos termos definidos em ato do
Presidente do INSS.

Ministério do Desenvolvimento
Social e Agrário

.

§3º As perícias médicas que trata o §2º deste artigo serão
agendadas na primeira hora de trabalho de cada perito médico pre-
videnciário que tenha aderido à realização das perícias a que se refere
o art. 1º.

§4º Nos dias não úteis, as perícias médicas poderão ser
realizadas em regime de mutirão, até o limite de vinte perícias por
dia, por perito médico previdenciário, nos termos definidos em ato do
Presidente do INSS.

§5º O pagamento do Bônus Especial de Desempenho Ins-
titucional por Perícia Médica em Benefícios por Incapacidade -
BESP-PMBI, instituído na forma do art. 2º da Medida Provisória nº
739, de 2016, será devido ao perito médico previdenciário por perícia
efetivamente realizada, de acordo com os procedimentos estabele-
cidos em ato do Presidente do INSS.

Art. 4º No que se refere às perícias médicas especificadas no
art. 1º desta Portaria, caberá ao INSS:

I - prover meios para agendamento, monitoramento, controle
e pagamento das perícias médicas;

II - formalizar a adesão voluntária do perito médico pre-
videnciário ao procedimento de realização das perícias médicas de
que trata esta Portaria, por meio de instrumento específico;

III - monitorar o quantitativo de perícias médicas agendadas
por dia, por perito médico previdenciário, de modo a assegurar o
cumprimento da capacidade operacional ordinária de cada Agência;

IV - consolidar dados e elaborar relatórios trimestrais sobre
os resultados das perícias realizadas, que contemplem, no mínimo, os
benefícios selecionados, a origem judicial ou administrativa de sua
concessão ou reativação, a Agência mantenedora do benefício, seu
tempo de duração, a idade do beneficiário, o valor médio dos be-
nefícios mantidos e a conclusão da perícia médica; e

V - disponibilizar trimestralmente à Procuradoria-Geral Fe-
deral o acesso às informações de que trata o inciso IV.

Art. 5º A capacidade operacional ordinária de realização de
perícias médicas pelo perito médico previdenciário será aferida pelo
INSS, considerando o quantitativo de agendamentos comumente rea-
lizados na respectiva Agência da Previdência Social, para fins de
atendimento do disposto no inciso II do art. 9º da Medida Provisória
nº 739, de 2016.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

OSMAR GASPARINI TERRA
Ministro de Estado do Desenvolvimento

Social e Agrário

HENRIQUE DE CAMPOS MEIRELLES
Ministro de Estado da Fazenda

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão
Interino

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO
E COMPETITIVIDADE INDUSTRIAL

PORTARIA No- 119, DE 4 DE AGOSTO DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, em exercício, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto

Ministério da Indústria, Comércio Exterior
e Serviços

.

2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de se-
tembro de 2013, e o que consta no processo MCTIC no

01200.002427/2016-24, de 18 de julho de 2016, e no processo MDIC
no 52001.001189/2016-17, de 19 de julho de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa PLP -
PRODUTOS PARA LINHAS PREFORMADOS LTDA., inscrita no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 61.831.244/0001-00, à fruição dos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do
seguinte produto e respectivos modelos:

Produto Modelos
Caixa para emenda de
fibras ópticas.

FBG 6.5" 12FO; FBG 6.5" 24FO; FBG 6.5" 36FO;
FBG 6.5" 48FO; FBG 6.5" 72FO; FBG 6.5" 96FO;
FBG 6.5" 144FO.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos
termos desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas,
os manuais de operação, os cabos para interconexão e de alimentação
que, em quantidade normal, acompanhem o bem mencionado neste
artigo, conforme consta no processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens
relacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a de-
finitiva, se concedida, caso a empresa não inicie a execução do
Projeto de Pesquisa e Desenvolvimento por ela proposto, no prazo de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da edição desta Portaria.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente
os relacionados no art.1o, sendo que as suas características, deno-
minações e adequação à legislação são de exclusiva responsabilidade
da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização
com o benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa
referência a esta Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006,
cessará a vigência da habilitação provisória e ficarão convalidados
seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação
definitiva de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de
setembro de 2006, ou quando da desistência do pedido de habilitação
definitiva por parte da pessoa jurídica, antes da sua concessão ou
indeferimento, a habilitação provisória perderá seus efeitos e a em-
presa deverá recolher, no prazo de dez dias do indeferimento do pleito
ou desistência do pedido, os tributos relativos ao benefício fiscal
fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para re-
colhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IGOR NOGUEIRA CALVET

PORTARIA No- 120, DE 4 DE AGOSTO DE 2016

Concessão de habilitação provisória para
fruição dos benefícios fiscais da Lei no

8.248, de 23 de outubro de 1991, conforme
disposto no art. 23-A do Decreto no 5.906,
de 26 de setembro de 2006.

O SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO E COMPE-
TITIVIDADE INDUSTRIAL, em exercício, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 1o da Portaria MDIC no 267, de 30 de agosto
2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de 18 de se-
tembro de 2013, e o que consta no processo MCTIC no

01200.002091/2016-08, de 29 de junho de 2016, e no processo MDIC
no 52001.001071/2016-99, de 30 de junho de 2016, resolve:

Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do
Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Arima
Comunicações do Brasil Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o n°


		ouvidoria@in.gov.br
	2016-08-05T00:02:31-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




